


PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

• , 	:..io - A notificação de que-  trata 	õaput deve conter, no míflimo, a 
localização do poste a ser regularizado e a descrição da não conformidade 

	

-idéntificada pelo Município;. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 

§21  - Sempre que notificada pelo Município,  uma não conformidade 
que não seja de sua responsabilidade direta a Distribuidora de energia eletrica 
deverá renotificar em até- 10 (dez) dias corridos, à empresa, que utiliza os postes 
como suporte deseus cabeamentos acerca da necessidade de regularização 

Artigo 401 -A Distribuidora de energia.elétriae demais, empresas que.• 
se utilizem,-dos-'postes de energia elétricà, após devidaménte notificàdas, têm- -o 
prazo de 150 (cento e cinquenta) dias para regularizar a,situação de seus cabos 
e/ou equipamentos existentes 

Paragrafo unico Toda e qualquer situação emergencial ou que 
envolva risco de acidente deve ser priorizada e regulàrizada imediatamente. . 

Artigo 50  -. A Distribuidora de energia elétrica deve fazer a 
manutenção conservação, remoção substituição e relocação sem qualquer ônus 
para-a administração, de poste de concreto ou madeira; .que encontrar-se em 
estado precário, tortos, inclinados, em desuso ou posicionados de forma incorreta 

§1 9  - Em caso de substituição ou relocação do poste, fica a 
Distribuidora de energia eletrica obrigada a notificar as demais empresas que 
utilizam os postes como suporte de seus cabeamentos, a fim de que possam 
realizar, a regularização dos seus equipamentos 

- §2° - Anotificação.de  que a trata o § 1 0  do artigo 30  desta Lei, -.deverá 
ocorrer em ate 48 (quarenta e oito) horas da data da substituição do poste 

§31  - Havendo a substituição ou relocação do poste as empresas 
devidamente notificadas têm o prazo de 15 (quinze) dias para regularização dos 
seus equipamentos.  

- 	 . 	 . 	 . 	 .. 	 •• 	. 	 . 	 . 	 : 

Artigo 6° - Fica a empresa Distribuidora de energia eletrica obrigada 
a enviar mensalmente ao Poder Executivo relatórios,, constando todas as 
notificações realizadas junto a empresas Ocupantes de denuncias junto ao órgão 
regulador e fiscalizador das Ocupantesbem como a comprovação de protocolo 
dos documentos. • . . ' . -. 

Artigo 70  - O-hão cumprimento do disposto nestã Lei sujeitará o 
infratora penalidade de multa a ser fixada pelo Poder Executivo Municipal de 
Agudos na forma da Lei.  

.§10.- Para os efeitos desta Lei consideram-se infratoras todas as 
empresas, concessionárias, e/ou terceirizadas que estiverem opêrandó dentro do 

) 






